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ORDEM DE TRABALHOS

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CAMARA

2. DIVISÃO FINANCEIRA

1.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIDNAMENTO

2.1.1. RBUMO DIÁRIO DE TESOURARIA,

2.3 SECÇÃO DE TAXAS E LICENÇAS

2.3,1. - CONCBSÃO DE CARTÃO DE VENDEDOR AMBU'LANTE.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 » APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
MUNICIPAIS.
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3.2 . PROPOSTA _ MANUTENÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO DOS

ATUAIS DIRIGENTE E SUSPENÇÃO Dos EFEITOS DAS

CORRESPONDENTES ALTERAÇOES DA ADEQUAÇÃO ORGANICA (N”7,
ARms, DA LEI Now/1012 DE 29 DE AGOSTO).

d. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1.Proiecms de Arquitectura

4.1.1. DOUROGAS PROPANO — COMPANHIA COMERCIALIZADORA DE
PRDPANO, S.A., REQUER APROVAÇÃO DO PROJECTO DE

LICENCIAMENTO DE UMA INSTALAÇÃO DE ARMAZENAGEM DE GPL

CLASSE], SITA NO BAIRRO DE S. DOMINGOS, EM MURÇA.

4.1.2. SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE MURÇA, REQUER PEDIDO DE
ALTERAÇÃO DE ARRANIOS EXTERIORE DO HOSPITAL DE
REIAGUARDA, EM MURÇA

4.2.Díversos

4.2.1. CARMINDA DA CONCEIÇÃO, REQUER ALTERAÇÃO DA

PROPRIEDADE HORIZONTAL DE UM EDIFICIO, SlTO NA RUA Dos
FORNOS, EM MURÇA,

41,2, INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO.

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

I - o Sr. Presidente da Cámara informou sobre a ultima reunião do conselho

directivo e geral da A,N.M.I= Na ordem do dia esteve a nova Lei das Finanças

[mais e a Reforma Adminishariva.

Considerando a relevância das matérias e o descontentamento dos Autams,

fala-se ya na realização de mais um congresso dn A.N,M.Ia,

2 - Relativamente ao Tribunal de Murça, o Sr. Presidente referiu que, tudo

aponta para que o tribunal se fechar, será sempre mantido um funcionário para

prestar atendimento aos cidadãos do Concelho.

Sobre esta matéria a A. .M.P., não descarta a hipóeese de promover nova

manifestação.

: — O Sr. Presidente mais informou que, a reunião da próxima Assembleia

Municipal, será articulada com o Sr Presidente da AssembIeia Municipal,
apontandoVse para as seguintes da'as: 21 ou 28 de fevereiro.

4 - o Vereador eIeItu pelo PSD, Eng. Paulo Augusto Breia da Fullsets: Calvão,

szesenmu & seguinte pmpnstaz

"No passado dia 20 de ]sneiro, faxeceu :) Murcence Aníbal Manuel Alves Pereira,

N. 1



Acm n' 01/2013 de 01,02 zon

lluslre advogado, homem de carácter e de convicções, lutador que em rnuiio

conrribuiu para o engxandecímenm & solidificação da vida democrática no nosso

concelho.

Desempenhou As funções, entre outros cargos sociais e políticos, de Deputado na

Assembleia Municipal e de Vereador na Câmara Munirx'pal.

Bateu-se sempre, convic'amente, pela igualdade de direitos e de tratamento dos

cidadãos, lendo smpre em meme 0 engrandecxmento e prosperidade dos

Murcences e do povo em gem.

Por tudo rsm, proponho a Exma. Cámara um vom de pesar, como um merecido

reconhecimento do seu trabalho."

A pmposla apresenlada foi subscriu totalmente peli Câmara e apmvidz por

unanimidade.

2. DIVISÃ 0 FINANCEIRA

2.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1 - REUMO DO DIÁRIO DE TBOURARIA.

Presente o resumo do diário de tesouraria lespeihmte ao dia 31 de janeiro de

2013, que apresemava os seguintes valores:

> Saldo em Dinheiro 9.885,63 €

> Depósitos na can 159.031,14 e

> negrito.» no mas,. um»: e

> Depósitos no BPI 20.125,35 e

> Depósitos nn c.c.A.M.. 114.303,77e

> Depósitos no Millenium BCP... 33.624,53 e

> Depósilos de Operações de Tesouraria... 32.715,45 e

> Documentos. 6.368,57 :

DELIBERAÇÃO: A Câmara rornou conhecímenkc.

2.3 SECÇÃO DE TAXAS E LICENÇAS

2.3.1. - CONCESÃO DE CARTÃO DE VENDEDOR AMBULANTE,

Nga



Am n' 03/2013 de 01.01 2013

Sobre o assunto mencionado em epigrefe & roordenndor. técnica da secção de

taxas e licenças, Maria de Conceição Vilela da Cruz Guerre, informe o

seguinte:

"Dando cumprimento ao ano ao do Regulamento Municipal de Vendedores

Ambulantes do Concelho de Murça solicite-se & Ex'. camera que autorize a

concessão de cartão de Vendedor Ambulante:

Nome: Residencia Actividade Pretend“;

Cristina Isabel Moreira Correia Vila Chã Venda de pão e afins

A fim de poder exercer e sua actividade comercial, desde que cumpra os

requisitos solicitados no mesmo nrrigo."

DELIBERAÇÃO: A amem deliberou por unanimidade aprovar a concessão de
cartão de vendedor ambulante, nos termos de informação técnica.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 - APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
MUNICIPAIS,

Sobre o assumo mencionado em epigrete o Sr. Presidenle da Câmara, propõe n

seguinle:

”A Assembieia Municipal de Murça aprovou, na sua Sessão extraordinária de 27

de derembro de 2011, & .dequeoão : Lei n a 49/2012 de 29 de agosto, da moldura

organizacional do Município de Murça, nomeadamente.

Modelo de eeerutura orgânica _ Esrruture Hiererqurzade;

N." máximo de unidades orgânicas flexíveis: 1 (duas),

N.“ máximo de subunidades orgânicas & (oito).

Em cometida à Câmara Municipal & competência para criar, dentro dos limites

máximog fixados pela Assembleia Municipal, as unidades orgânicas flexíveis e

definir as respectivas atribuições e competências, conforme dispõe a aitnea a) do

art.“ 7.” da Decretoiei n.o 505/2009, de 23 de Outubro que aprova o Regime

Juridico de Organização dos Serviços das Autarquias Locais.

Proponho a Camara Municipal, dentro dos limites aprovados pela Assembleia

Municipal, : uizção das nguinles unithdes nrgáuicas flexiveis:

1. Divisão Financeira e Administração Geral;

2. Divisão de Planeamento, Obras e Ambiente

Mais proponho, igualmente condicionado a aprovação pela CÃmâra Municipal,

no uso da competência que me e conferida pelo art.“ 5? do RyosAL, a criação

das seguintes subunidades orgânicas lideradas por um Coordenador Técnico,

dentro do limite máximo fixado pela Assembleia Municipal:

Págl



Am n' mmm: deol 021013

Secçãu de Património, Aprovisionamento e Contabilidade, na

dependência da Divisão Financeira e Administração Geral;

Taxas e Licençus, na dependência da Divisão Finameim e Administração

Geral,—

Tesouraria, na dependência da Divisão Finuneeirs e Administração Geral;

Secção de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo, na dependência da

Divisão Financeira e Administração Geral;

Secção de Educação, Cultura; Turismo e Ação Social, na dependencia de

Divisão Financeira e Administuçâo Geral.

Seoção de Planeamento e Gestão Urbana na dependencia da Divisão de

Planeamento, Obras e Ambiente;

Secção de Obras, Oficinas e Parque Automóvel na dependência da

Divisão Planeamento, Obras e Ambiente,-

Secção de Serviços Urbanos e Ambiente no dependencia de Divisão de

Planeamento, Obras e Ambiente.

Apreciada e votada e criação das unidades urglnicas flexíveis e subunidades

orgãnicãs e de forma e dar maior consistencia ao modelo aprovado e agora

operacicmlizado proponho a Câmara Municipal : aprecizção e, calo mim

entendem, a aprovação, do Regulamento de Orginiuçio dos Serviços

Mu pois do Municipio de Murça que reune : súmula dos actos tendentes A

operacionnlização da euhutun dos serviços.”

Junto re anexa a presente acta fotocopiã da regulamenlo de organização dos

Serviço: Municipiis.

DELIBERAÇÃO: A Cãmara deliberou por rneiorio com a abstenção dos Srs.
Vereadores eleitos pelo PSD, Eng o Paulo Augusto Breia da Fonseca Calvão e Dr.

Pedro Manuel Alves Barroso Magalhães, aprovar o regulamento de organização

dos Serviços Municipais.

Declaração de voto do Vereador eleito pelo eso, Eng." Paulo Augusto Breia

du Fonseu Calvão:

”Esta e a forma que o Sr. Presidente da Cámara encontrou para melhor

operedenalizar os serviços e o cumprimento da Lei e corno a gestão do Pessesl e

da sua responsabilidade, abstenha-me."

intervenção do Sr. Preeidente da Câmara, Dr. João Luis Teixeira Fernandes:

"A deelurseão efectuada pelo Sr. Vereador eleito pelo PSD, Eng.” Pnulo Augusto

Breia da Funseca Calvão manifesm implicitamente uma certa concordnncia com o

espirito da Lei no49/2012 de 29 de Agosto, Conmdo na sua qualidade de membro

deste executivo e dentro do espirito da Lei, o Sr Vereador & (x;-responsável pela

aprovação e aplicação desta mesma estrutura orgânica, dado que e a Câmara

Municipal sob proposta do Presidente a quem compete ou não a aprovação da

mesm estrutura orgânica, Posteriormente sim, ao Presidente do Quiero ainda

lhe compete efectuar e gestão do pessoa] nos termos da legislação ein vigor

Pies
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3.2 - PROPOSTA - MANUTENÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO DOS

ATUAIS DIRIGENTE E SUSPENÇÃO DOS EHEITOS DAS

CORREPONDENTES ALTERAÇÓFS DA ADEQUAÇÃO ORGÁNICA (No7,

ARM, DA LEI No49/2012 DE 29 DE AGOSTO).

Sobre o assunto mencionado em epigrafe o Sr. Presidente da Cãmin, propõe a

seguinte:

“A Assembleiu Municipal de Murça aprovou, na sua sessão extraordinária de 27

de dezembro de 2012, a adequação a Lei no 49/2012, de 29 de agosto, da

moldura organizacional do Municipio de Murça, nomeadamente:

. Modelo de estrutura orgãnic . Estruturs Hierarqulzada;

, N.“ máxima de unidades organicas flexíveis: 2(duas):

» No máximo de subunidedes orginicas; a(oito).

Na sequência, a camara Municipal aprovou as unidades organicss flexíveis e as

subunidades orgânicas e consequentemente o Regulamento de Organização dos

Serviços Municipais do Munlcípio de Murça.

o no 7 do artigo 25 da Lei no 49/2012, de 29 de agosto, que procede a adaptação

a administração local da Lei n.“ 2/2004, de 15 de janeiro, slterada pelas leis no

51/2005, de 30 do agosto, si-A/zooe, de 31 de dezembro, aee/2010, de 23 de

abril e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente

dos serviços e organismos de .dministracso central regional e local do estado,

admite" a faculdade da mmuiençic ate ao final do respectivo período das

comissões de serviço dos dirigentes em funções a deu da entrada em vigor do

presente lei, a qual, quando utilizada, determina a suspensão dos efeitos de

correspondentes alterações decorrentes da adequação orgAnicn".

Assim, atendendo a norma enunciado, proponho que a camera Municipal

aprove a manutenção das comissões de serviço dos atuais dirigentes ete ao final

do lespech'vo período, e a suspensão dos efeitos das correspondentes alterações

da adequação orginica.

Mais se propõe que, o Presidente da Cámara possa, a quelquer momento,

durante o periodo de manutenção das comissões de serviço, por motivos de

eficiência da organização, fazer cessar, por despacho, com conhecimento a

Câmara Municipal, a suspensão aqui proposta."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por maioria aprovar a proposta, com o

voto contra do Vereador eleito pelo PSD, Eng. Paulo Augusto Breia da Fonseca

Calvão e o voto de abstenção do Vereador eleito pelo PSD, Dr. Pedro Manuel

Alves Barroso Magalhães.

Dechnçâo de voto do Vereador eieilo pelo PSD, Eng. Paulo Augusto Breia de

Fonseca Callvãoz

" Dedo que a legislação exige e alteração do formato orgartiutivo da Camara

Municipal, não faz sentido aprovar uma nova estrutura para que fique tudo na

mesma

me o
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Na minha opinião deveriam ser feitos todos os esforços no sentido de mais

rapidamente possível implementar a nova estrutura,”

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4 1 Pmintas de Aram scrum

4.1.1. DOUROGÁS PROPANO - COMPANI-HA COMERCIALIZADORA DE

PROPANO, S.A., REQUER APROVAÇÃO DO PROJECTO DE

LICENCIAMENTO DE UMA INSTALAÇÃO DE ARMAZENAGEM DE GPL

CLASSE 1, SlTA NO BAIRRO DE 5. DOMINGOS, EM MURÇA.

Sobre o assunto mencionado em epígrafe, : chefe da dívida do planeamento e

gestão urbana, Eng! Maria dos Anjos Alva: Lopes Magalhaes Correia, informa

o seguinte:

“Relativamente ao assunto mencionado em epigrafe lemos a informar o

seguinte:

Entrada do projecto de arquitectura em 15/09/2012.

Não [oram pedidos elementos complementares.

Foi solicitado parecer ao IGESPAR, no! termos da legislação aplicável,

porquanto o local e abrangido pela zona de protecção ao Alto Douro Vinhateiro,

cinssilicada como Património da Humanidade, esmbelecida pelo aviso no

15170/2010, DR ? serie, N” 147, de 30 de Julho.

Nestas zonas de protecção, de acordo com o previsto no artigo 51“ do o

Decreto—Lei n.“ 309/2009, "não podzm ser concedidas pela câmara municipal ou por

qualquer outra entidade lizençu pam 115 apemçôes urbanisirms, admissão de comunicnçía

prévia vu nulonmcãu de ulilluçãa pmlislas m7 rzgímz jurídica da urbanização 2 da

edificação, aprovada pera Dump -bzí no 555/99, de 15 de Dzumbm, sem parecer prévio

favorável da IGESPAR, !. P,", sendo que ”de licença.»: ou aulanzaçôzs mnczdidns : as

comunicações prévms admitidas que mfvmjum o disposto I... ! são nulas",

o IGESPAR emitiu parecer favorável à pretensão atraves do oficio no &

zon/293908 datado de 18/10/2012.

1 - ANALISE

Tram—se de um pedido destinado a construção de um!: instalação de

armazenagem de GPL de classe A1, pedido sujeito a licença administrativa ao

abrigo do disposto no no 2 do Arto 4 do Dec-Lei n.“ 555/99 de 16 de Dezembro,

com as alterações da Lei no 50/2007 de 04 de Setembro e De:»Lei no 26/2010 de

ao de Março.

1 - Enquadramento urbanístico

a) Zonarnento

o terreno objecto da pretensão insere-se, de acordo com o estatuído na

carta de ordenamento do terrimno, nos denominados "Espaços agrícolas

complementares”, como tal definidos nos art." os e 69“ do Regulamento do Pluna

Director Municipal de Murça.

Piu
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Nestes espaços é permirida a consh'uçâo destinada a equipamenm para

resolução de cniencins colectivas, o que e 0 Base agora Em análim,

b) Capacidade conshutiva e no de pisos.

o no de pisos respeita e definido no regulamento da [alma Director

Municipal.

c] Integração da proposta arquitectónica.

A proposla arquitectónica apresentada atende as características

topográficas locais,

1 - Descrição Sumária da Proposta Apiesenmdn

e)Área bum. de intervenção - 12.25 )( 4.3.1.2 = 58.8m2

f) Capacidade . 1x mina

ll CONCLUSÃO

Face ao exposto, e atendendo ao parecer emitido pelo IGESPAR, no qual

deverá ser dado o integral cumprimenw, somos de parecer de que poderá ser

aprovado na generalidade o projecto de arquitectura, porquanto a proposta

apresentada, da cumprimento às disposições legais e regulamentam! em vigor,

nomeadamente o PDM de Murça.

Devem assim ser aphcada, reboco e pintum nos mureta da esnulurn dn

vedação, bem como implementação de espécies arbustivis de enquadramento,

com vista a uma inlegmçio mais harmoniosa no conjunm na envolvem

patrimonial em causa,“

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou pci unanimidade lprnvar o projecto de

licenciamento de um instalação de armazenamento de GPL classe 1, nos termos

da informação técnica

4.1.2. SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE MURÇA, REQUER PEDIDO DE

ALTERAÇÃO DE ARRANJOS EXTERIORE DO HOSPITAL DE
RETAGUARDA, EM MURÇA

Sobre o iss-mm mencionada sn. spigufe, ; chefe da divisão do pinnezmenm :

gestão urbana, Eng! Miri: dos Anjos Alves Lopes Magalhães Con-eia, iníomla

o seguinte:

”Relativamente ao assunto mencionado em epigisfe, temos a informar o

seguinte'

Vem o responsável pelo hospital solicíhr a Câmara Municipal se digne

dispensar aquela entidade da execução do projecto de arranjos exteriores alem A

Unidade ds Cuidados Connnuados, sita na Rua Marquês de Valle Flor,

Aquando da aprovação do projecto do hospllal de cuidados continuados

foi solicitado e mais mnie aprovado o projecto de arranjos exteriores do xei-feno

adjacente ao edifício,

Este projecto previa a Execução de um pniqus de estacionamento para

veíwlos de emergência, estacionamento de 7.5 lugares e até a possibilidade de ter

uma paragem de autocarros.

Pigs
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Decorridos cerca de s anoe, nada foi execumdo, devido a dificuldades

financeiras que a instituição atravessa, segundo aquele responsavel.

Assim, atendendo à disponibilidade de espaço existente, conforme

demonstram as fotograilas anexas, atendendo a que este espaço serve

actualmente de estacionamento, embora algo desorganizada, propomos como

solução provisorie seja executada ali uma plataforma destinada a

esbacionarnento, devidamente compactada, regularizada e sinalizada, que

permita O acesso e o esmdonnmemu dos veículos de kod05 os utentes em

condições razoavelmente aceitáveis.

Caso a camara aceite o que por nos agora e proposto, a verificação destas

condições será feita aqunndo de vistoria necessaria a emissão licença de

utilização."

DELIBERAÇÃO: A camara deliberou por unanimidade aprovar o pedido de
alteração de arranjos exteriores do Hospital de Relaguarda, em Murça nos termos

da informação técnica

4.2.nivevsos

41,1. CARMINDA DA CONCEIÇÃO, REQUER ALTERAÇÃO DA

PROPRIEDADE HORIZONTAL DE UM EDIFÍCIO, SITO NA RUA DOS

FORNOS, EM MURÇAV

Sobre o assunto mencionado em epígrafe, a chef: da divisão do planeamento e

gestão turbina, Engl Maria dos Anjos Alvea Lopes Magalhãei carreia, informa

o seguinte:

"Relativamente ao aseunto mencionado em epigrate temos a informar o

seguinte:

Entrada do pedido de ernissio de certidão de propriedade horizontal em

15/01/2013.

A Câmara Municipal emitiu jd parecer favorável a oonstitução de

propriedade horizontal, para este edificio ern deliberação de 09/04/2010.

o pedido agora apresentado destinase a criação de mais uma fracção,

passando o edifício a comportar um total de tres fracções.

Realizada a vistoria ao edificio, nos termos do Regulamento Municipal de

Urbanização e Edificução, verificou-se que este reúnem condições para

eonstitulretn unidades independentes, podendo ser dividido em regime de

propriedade horizonual.

Face ao exposto, sornos de parecer que podera ser emitida certidão

comprovativa dos requisitos necessÁrios d constituição de propriedade

horizontal. "

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a alteração da
propriedade horizontal de um edifício, sito na nra dos Fomos ein Murça, nos

termos da informação técnica

4.2.1. INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO.

mil
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”De acordo com o disposto no Decreto—Lei no 555/99, de 15 de Dezembro,

almada pela Lei na 60/2007, de 4 de Seeembro, informase a Ex' Cámara

Municipal dos processos de obras objecto de despacho & ouhos, no periodo de

18 a 31 de Janeiro de 2013, ao abrigo das competêncins delegadas e/cu

subdelegadas. "

Aprovação de Amu] clura/Esmclalldidos

um do

Enqumm. media-do Ylpo 1. From Dow-cho

Luma Veloro de Noun Expecillidlde/Hlbi'ado mamou

amu-o

missão de Alvará: d. IIc-ncllmunt . Ulilincia

Deu a
Runa—lm mild-a. Tipo Emi-lio

Virgin): Muir; Teixelm Cuide-in Lie ocupado vu publm zon/omo

Fugi Luks

bommm Vu Terrerr. Suldru . Mum ch Uhlxuçiu /Hlbihçlo mam/12

Album Pium Femlndes Murç. Lic Utilização/Hutúz“ zum/m m

Cir/Ilha

DELIBERAÇÃOz A Câmara tomou conhecimento,

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO
E nio havendo mais nada .. natal, a Câmara deliberou, por unanimidade,

aprovar a presente acta em minuta, nos termos e para efeitos do disposto nos nos

a e 4 do migo no, da Lei noló9/99, de 15 e Setembro, a que! vai ser assinada

pelo President: e por mim _ ' ' u :e » Chefe de

Divisão Financeira, que & ellborei e fiz dacn'lograíar. Seguidamente foi encerrada

a reunião eram 11,30 horas.

O Pres 'Me: da Cámara,

/
/,
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MUNICÍPIO DE MURCA $at-
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RMIILAMENTO DE ORGANIZAÇÃO Dos SERVIÇOS MUNICIPAIS

CAPÍTULO I

Dilpmiçõu Guii:

m: 1.-

Modelo

A orgamuçio bum. dos serviços muníciplis um o modelo de estrutun hiemquizadn.

An: 1.-
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An: ::

Dimln, :uperinundmu : mrdlnlçln

A dimçiov superintendAuch & cootdcnnçío dos serviços muníclplis compete na Prealdenlz dlCãmara, no: lennon : forma: mvims ... Ini.

Eimnunclo do: Serviçol

An: 4.-

Unid-du : thuuidndet orgínlul

]. Ossaviwscrgammdzmniomlmmn fmmadapurumdadamginiusdccammfladvul-

a) Estrutura flexivel - lulegrx u xeguínla: unidudx : subunidndes uxglnius'

Pllinl : de 11
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!. Shwrviçosdekpmnaosólgíaxmuniáplíx'

«) o 5!!!ch Jul-mim;

b) o Sabina: de lufarmAlí

Clpilulo !]

Auihulçõu : cumpeuucm a.. um'dn'kf orglnkn nedvein

An..

mví-lo Vimmln : Adnlnmnçlo Gail

Compete i divuío Fim-meira : Ad.!mnimçio 69:11:

a) A coordgnlçlo : gestão a. “Mame Gnmn'm dn Munzcxpia, incluindn .! mmm,em collbonçin com os resume: nen/íons. as Grandes Opções do Plum : doommmm : ks mmm-cw que :: mmm necemrias, cabendo-Lhe o comummumu de Rod.: . .mmau de reoeiu ede wdn . mumia de mm.; municipaízçn) Prvlnovcr mudo: pm pmposu no: órgãos do Mumclpiu, da medley.; nu emma:qm: vim a lumenw a. mozila, . mcimllidldc. . em:;- e . euunmnicid-de ».fellinçio de dupesul : u milhas dr: ordem lémiu que mau-mmm, em xei-mosum : !imceims. .; decuõenelnlivn u optnções de cream;
c) Mmm mma : em a.. . com: liam, mamada que . ma.- ; :Ilbondl denmrda com os mmm leglis em vigor;
A) Gerir o mm: mmcipll;
e) Líquúdue cobrir impostor, um. neem; : dani: rendimenlos dn mmm;
/) Asrcxum o vaz-menu: de lodu .; despesa e o mmm dA: Mu .; menus. Emmm.-mm: com ns Bonn.: mubiunicu em vigor,
g) Omniurc mulerllunlimdn n inveaunu du mumu; nos amuAm municipns;h) Dm r pmedimemm cmlducenles i Adjudicação de cmpml-sdls de em públicu, demmm; de bens : survlvos. nssim numa de concessões de um e serviços públiwxp:]o Município, deum-num do regime jurídico, humo no Código dos Comum:Públicos : mimi: Legisllçio wmplemenur,
.) emm : pm npolo técnica — adminixlnuva às mniões : sessões das órgios.uurquicm;

,) Propor : punicipur m. elubonção de projetos de posturas, mgullmenmx : um“mwlicnpul-l;

») me, medidas laudentes . impulsionar uma modmmçin adminislnlivu oominuzdaa. prestação de serviços aos eliana/munícipes;
:) Acnmpnnhu os mjmos de infonnaliução mmm-1, nl pune que diz respeito àDnvisio. devendu pm,»: melhonux na! nplluçõns no mudo d: mm;. . mishção :qulhdade da: serviços:
m) Amegnm :» funcionammm do Arquivo (:=-51 a. Clmam Municip.];
,.) Execuur as um; admininmum mmm ao mmumcnlo. sema. : 05551950 darelnção Jun-uu a: emprego;

mar.. : dz “



;?
!) Pmmovereusegumadcfeucpmwção dnmcio ambizmznzssmthl-iu venzmes; V '
m) Assegurar ! construção, maneio : limpeza de Indo! os crpaços vendes do

Município;

».) Promover a cansa/ação dos equip-mmm; msma nos espaços vmizs;

o) Cooldcnan, Bsxcgum : gerir a xislema de recolh- : «.;me dos resíduos sólido:
urbanos m Am da Municip

p) Gerir : assegunr u manutenun : conservação dcjlniim : "paços verdes. “milhos, :
d: cultas equipamento: de idêntica mmm;

q) Efemu zx demais meias : pxoccdxmmlus que lhe [um supaíormcnlc denominam

por la, regulnmcnlo ou dwpmho.

An: 10:

Dellniçlo dn xuhunid-du emule-|

São connlmldls .: uguinxes sulnmidldes orgânicas:

1. No lmbiw da Divisão Fin-neem e du Admimmçio Gml:

a) Suçin de hmmm. Apmvisimumenm : Cuuuhilidldc.

b) Seçin de nx- : Lioençu : Execuçõex Fisuix

c) Seçlo de mama

d) Seção &: Recursos Hum-nos, Expediente : Arquivo.

:) sum de Eduam,Cullm-,1hrismo : Açio Som].

1.1. Compete & Swçin a: hmmm-nio, Apmvmonmnw e Conuhilidlde:

1,| ,I, No lmhim do p.:n'monio.

a) omr : mmm mumu :: inveullno e adulto de um; os bens que. Inlcgzlm o
pluimbnio mumcipul;

(7) Promover . nun-ian, nas mmm pm;-is : “ Conservnlórin no Regule mai-1, d:
mim os bem imóvei: do Municipe;

c) Pmcndar m ngjxlu de todas o! bem, dzsig'mdnmenle. os beu: imóveis, obus de une,

mobilun'o : equip.-manas pertencemos m Mumcíplo, existam mu serviços ou
«maus pel. Câmara Municipd . aum! múdndcs. um com lquzles a msm.

mumu que o Município mun . adquirir;

a) uma: em :: pmmg admmistmiva reluxonldo com » alien-vio de um
móváx : imóveis do Município. rkxignadmmlc os processos demus públicu;

:) Helm a genio dos seguras rel-tivos m bm móveis : imóvm do Município,
» [nm-“x u mulucões de expropriar : os nqum'mcnm pm uchçin das ::th

de ulilidzde públiu de bem : dueilos & expmprilr, acomplnhlr as "Wives pmsxux
de npwprinçãu ou de requisição, nu conslimição de qualquer alonga, ónus ou

resumo que sejam mmm“ por lá pm o desempenho regulu das mibmcõex do

Muníclplo;

g) Colaborar mm o advogado e m. mind-além) da luurqum nos mmm: de expropnlçio

Iiligmsa

| 1 1 No Ambito dn apmvlsinmmlo.
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0) Assegurar . inmuçio de todo o expedim: nfsu-cul: e wbnnça e navegação uM
menus da Câmara Municnpal. pmvenícnks dl: um. iioeoçu ou ouuu, : cujo

pag-mmo nio x:]! volunurhmml: efetuado nos prum leg;

b) Assegura . escrimmdn. mani-«mio : mglninçãn dos livros. ficheiros e arquivo

própnos do serviço, assegurado umhém ; meio do expediu“: pmvmieme dc

mmm mess ou entidades e que se insiro nas ml: nm'huiçõcx.

1.3, Compete A Secção de Tama:

a) Amdar Iodas Ix Mell-u municipais,

o) Efemr o pegammm de lcd.—: rs dawn dzpnis ao david-meu!: .um-indu e

msm)», procedendo no uivio miar paglmcnlus pela oorm'u. qundo la! for

oocrssirio;

:) Efetuar depósílos : lcvmumenlos du cunux mam do Municipio;

d) Liquidaros ,um de mon qu: vr momum dcvxdm;

e) Transferir pm . Tesounnn «. Flzzndl Públic- u imponlnciuduvidu .o Est-do;

/) Mira-ir mpotúncíu mecndldu wrwnu de onu-s entidades;

;) Comm!" ls com Domus num inmluwõu mmm;

h) Elnhorw lodo: oo documento: que . legishçío em vigor impõe, desiyuduneme a

diária de mumia : o resumo diárlo de motim-. mundo-os din-imail: & medo

de conubxhdldc, cqnjmiumenle sem os dacumenws de mponedl min e di mom;

i) Cumprir u disposições sobre conuhílidzdz municipnl que lhe lcjlm .pliciveir.

I .O.Cmnpcw & Secção de Rmmx Humano:, Expedia“: : Alqui

1,4,1. No lmhiko dos Recunox Humax:

a) Ellboruo Mlpl de Passou! do Município;

b) Fmro controla : meada u mamães disposição.: murmurou;

:) Renhur o Ievlnumenm de necesidad“ e cohbom nl deinlçin do ivi-immer d:

forr-mio e xperfeiçomuw mfusmnal dos (uhull-dm di Auurquil, pm

lpmvxçlo do Fllno Ann-l de roi-mmo;

d) Eirbom o rclllória um] de formmo,

:) Prumiwu a pmmswnenm de vmcimmlcs : abono! dns inhllhadom:

]] Orpm'ur or messes respdumes . .bono de familir, subsidiar, .bonoo

wmplemmlms : ADSE;

g) Asszgunro oomio a. cssiduidadu do pessull. bem como zx feriu, fllus : Iicmçu;

;.) hmmm : insta-ein dos pmoeoimrmor dos woe-mos;

í) info.-our os pedidos de lima. msnisio de Wan-los : exonerações;

,) lnslruiros pmcuscs o: iwan-m;

k) Coonknlr os serviços de limpa: das ediãcius mumcipms em miculuçin com as ouim

divisões,

1.4.2 No lmbilu do Expediente:

a) Pmcudtrà organização e gestão dos quulvos rio Municipio;

b) Supnínlenderensugunr :) semço oo limpam rir insulwõu;

c) Regimr : llquívar odiuis. avisos, múmias, posruns, mgullmenlos : pmmcver :

aiwigoçio inimu dri (Hdmi de serviço;

minar”



,) Dimmu biblimnca mmm-1 como Ammann dedsmvulvlmenw Cultural;

k) Mum orgminda a bxhliowcl mm;-| z ounus :s-puçox de lcimn públicos;

:) Exec-mx um pregam símáuco de inventário : regina do iwrvu bibliotecário do

concelho : pmpm uma da: mam: luglil adequadas . sua classiãcuçin;
m)Dimmiur tamu de incentivo i Iemlra. purucullxmmlz um criança e jovem, em

lrliculaçio mm :: :scolax:

rx) Dmvolvu pmgrmux «: munição das 17317110an m mapmçio com os dmni:

serviços municipais. de forma & pounmr ; sun função cullunl : oduuúva;

a) Du parecer sobre o imc-ms: do mumcíplu vu miuçãn de doações, herança: : lag,-mos,

p) Proceder“ lmnxamcnln dx realidade em": do wncelho;

4) Promover: apoiar plus: de ação pm . “mm do: vnlmcs mumu lmdicmmisç

,) Pre/mom : desalvolvzr prum-ms culmms Semedo: de nor/ndo com as vária:

con-mulas uma: : novu mllúfexuções cullunis du uudidud: uma da

esnbeleclmenlo de calendários de exposiçõex, confaenciu : espada!“,

:) Divulga os mmo: culmms ulnvéi da edição a» (olham, d. agenda culturnl : de
uma meios dc ocmunicnçln.

1,5 2. Na lmlmo do Tun'uuo & Ação Secil?

a) Divulguu pomncíahdnda mdslicli do Município;

e) lucrcmmur : realiuçio a: infrn <nnnum : equipmcnlm de apoio no lurinna. em

micullçio em o: diverso: Serviço: dn Municipio : mms :nlidldzs;

() emm ||| Lua do Mumdpm :: miam" & mumu mdsuu : desenvolver mh:

que se naum adequam piru a vllnn'zlçlo d. imlgcm do Município.

d) Pmpofe dãmvolvcrlçõás de lpoio .os mmm;

:) Pmícipar. nn cooperação com xs instituições « wlxduáeàdc mill : em puma-in m.

. mnimnnçln mm. em prom de ação mm de âmbito municipll,
duiglldamcncc nos dominins do combate ; pobnn e A exclusio mm;

]) promover iniculivu em muculação mm .; and-des vocminmdn pm o ermo.
mumu, . apoiar munícipes nwcsxiudmm “um pmliuionnl;

g) Propor & desenvolva serviços sociais de upoío . mms expeclficos, às fmllits : ;

Comunid.-de. no sentido &: desenvolvem bem—eita mill.
h) Promuwrmedidu a: .polo u mumu numerosas;

i) Embora! amam que perrnium o dias;-make : o conhecimento da ameias mei-is

das populações e das ms grupo: especificos, duimdlmenle: inllnm'n. mms. pessoas
dzficienws. reclusos : cx-mlums, desempngldos a: longa dunçâu. pessoas cum
dmc-uam: a; Inserção usam prvflsxícxul, minorias amou:

,) Incentivar : pmmover & numas de eqmplmentos e ou « mmo de nlivldndes de

npoío nos grupos sociais espociflcus, mumu ao nível dz mhncil = da 3: mm,

k) Procuduao pmnenle levunummm dns me.-cin deh-bim no malho;

!) Promover o Nllojlmcnlo as (nmíhls camcudxs do concelho, woman : execulmdu
as medidas que mm a hummmln : n bem nu: meu] uma da definição :

uplicaçio de crilénm gerais que atendam dgmgmadamcnlc w rendlmzmo rumlm : !

mmm nmessidud: face & siluuçlo mal dos «gemas : respciltm o pnmpio d.

lgullchdz de vponunidndes;

».) Comm os pmcedlmmlm que mm o .mmmm ou a vmdl de uma»,

Incluindo em caso de imudamcmo & função. iegunda os cmenm :subelecxdns du

mam mnha,

mm. : de u



p) Fismhm o cumpnmmlo du poxmnss. rcgulammms & um: (uma legais pm o qual

um Amam sido conferida uma“ ulabonndo nx mmm pmmçm de

m.: .; momnlin dclcxadn no mma: dzscmpenho as sua meras;

q) Celam com o: mm; de uxas e Iicmçu ». cnbmnça «: um : aum

Nudinwnlos do município;

r) Fls/mim : execução das mfmslruuuns urbanísllcus dos lote-memos e equipmmors,

zel-nda pela mmao |: cumprimnm du nom: qm Ngm . sua scrum-cla:

..) Emhlrgnr as msm,—pes urbana: e obras m loteamentos, emm-dos sem um ou

em demanfarmxdade desu:

:) Fiscdiur o cumprimmlo dos xeguxmnms : no:-ums nobre connruções pmiculmx,

bem numa assegumn m mínrmldlde cum olpmjems mmm“,

u) Fimnm prevmlivamenlc » Ana lemlonll do município, por foam . impedir :

50an» clindwlina;

») Efcnurnoxifícwõtnciuçõzx;

w) Coordenar e promover .; polínias de defesa dn Hmm : proceda i ellborncio do!

pluma mpuivos;

x) Awmpmhar o: dumvolvimenms tecnológicos, n. Aru dm xixlcnus de informação

geopificn. pm pmlerior mcnrpunção nus pmjzlox : um Munvolvidu:

%»

%?

1.2.Cnmpele ! sacia de Ohm, oncim : Puqu: Aulumóvcl:

a) Aswgum . “www-cão : mmulençln da: ed.-amo: municipnix. medium: um

plwflclçin .pmvld: superinmcnlz:

») Acmnpmhlr. wnmhr |: mmm & mumia &: obras munimpuil par mmm

nscalium o cumprimenlo de mmm. mgulmamos : dem-is lzguhçlo lplíoúvel;

:) Bilhar-nulos de mlçioe da mun dgpreços;

4) mm .: mfvnnlçõcs mmm-meme :okciudu mm:- da execução a: Ohm

municipais, duipuduneme. wma aquel-x mmm que em." de despacho, ou

dzlibençin;

,) Ehbomr : fmmliur mesa: de madm- de projetos municlplis | fundos

wmumlh'im. de acordo com inmuçõex .mpenms;

; Ellbam o: pedido: de png-memo às umdnrkl mpeum, nhúvumznl: u obm

com'pmicipndnx.

g) Amxum ; gestão a» oficina municipal, miculnndo as mcfls . dzsclwolver com as

sommes "uma” a.; «das mam; mglnicu;

h) Assegurar . gestão do pmuc de vinluxu : máquina: do Municipio, prumuvendo e

exubelecendo moclnismos de comic : regras a» umiuçãn, causem-ue e de

funcwnlmemo;

.) Asszgunr a mula auditados os nenem: de vínlunx, mAquinas : uulm eqmplmcnlo,

prvpondo mam: »!ngde & gem mmm! : económica de lodo :: eqmplmmlo, em

mizuhçio com o mew! de plmmdnio,

23 Comp-Azi Secçio de Serviços Urbnms : Ambie-nic:

2.11. No Embllo da nhlsuscimenlo & ágil.!

a) Assegum o abaslecxmeme de iguu potável &: pvp—uma. pmmnvendn a Sun captação :

hummm. bem wma a sua dmnbuiçh damicililxia;

b) Assegurar :) funcmn em:: e . mmulenção du redes a; nhukedmmlu de úgux = de

smelmento do Mun
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h) Calibur-x com os serviçm a; fiscallmçio dns «IM-inda económicns : salubridade (
pública,

Cnpimlolll

An, l.'

Atribuiçau : compulncin dur serviços de lpolo m «sum municip-h

1 Compete ao aninm dc Apom Pascal:

l.]. O Glbinekc de Apnin no Prcsldmle esd mamando ID abrigo do dispuno III Lei |L“

169/99, de lã de Selcmbm. xlkmd: & npubhcudl pclu Lei n." 5 rA/ZOOZ. de 11 de

Jlntim, cabendo -I.h: execuur huck: dt unesmril dimu ln Prenda“: dn Camila

Municip-l, nlo murfmndn na luvxdldc dmvolvidl pelos serviços da mullun

orglniunw.

1.2 Come, em paniculnr, .o emm de Apoio Pessoal no Pnúdcnu:

4) Assegurar o pmídenle : os mudares nos dnmlmm a. prtplrlviu eu m mudo

politica e ldminimlivl, molhado : humo ox elemenlos pin ] clnbonçio du

Mm: pm si xubmiku, . mbmem aos na»: do município ou pm «uma de

amigos no lmbim dm seu podm: pfópricx ou dclcgldm;

») Promover o. macros com os ::rviço; mumiciplix nu orgias «. mmm-a;

:) Dcupur—ic m wells de Iwi» a; .uma: desenvolvidas pelo: Engman» uma dm

seus Orgias : chçox. bem como 1: que cnvulvnm . pmmmxo de outra: mumclpms,

ao níveldawopençlo inlmnunícípnl;

a) Drgmim . lgend- : as nudiexmu pública: : mma-hu oulrax umfns que lhe ;cjnm

cometida pelo mm:: e pelos vmdores.

1,1 emm lindl m Gabinne de Apoio Pascal, em num-iu de Rclwõu mmm &

luugem:

a) A divulgado a. Atividade municipnl, quer nnvés d: suponzs mg.-ias quer lhvéx d.

mmunícaçiu 50an quer Lind. uma de outras [mms qu: se revelem udequndu.

b) Promova . concedo = a consume nmliuçln do “um" municipll nn [mel-nel;

:) um pel- boa imagem do Mumclpie, dns seus mm e dos seu: urviços;

d) Du lpoio &; relnções pmmcolamx que o Município exubelaçl com cuuu :midldcx.

pública; ou privadas;

:) Pim-novu ! cdiçin de publicações de um: infamukive sobrv as aum-m dos

órgãos do Município;

p Aluhur . imprensa Ancien-|, regional : local, cun-iu e mm, no que uma rupeno ao

Município ou à nu.-m dos seus órgios;

g) Efetuar .; demais «mm : pmcedlmmlos que lhe rum superiormente mmm

por lei, mgulnmcnm ou despuchov

1.4 A direção da aliviada dmmlvida pelo Gubinm de Apoio Pessoal no mm:: e da

compelêncil mlusiv. do mmm; dl Cãmm Municipal.

>:. . 13 de n



(7
:) Desempmhnl quxmuer cum Rmçõex uduqundas & mmm jurídica qu mun

suvunnnnmle mas;

» Orgnmme pmmnvur as upenvões imunes humanos de mamando;

g) Pmmr apoia jundwo no município;

h) Proceder ao "aumento : cllssilinçin da legislação, publicnulvio-n inlzmnmmw

An! 14:

Glbinele d: lnfnrmnlu

[, Compete Au Gnhinel: de lnl'm'máhu.

1.1 An aninexe de Lufnrmálicl cube, em geral, .: fuuvõel de ainda implemenlwh a

gema de Simm: lulomalízxdo: de gua» &: infnmum. bem como pm,»; ,

lquixiçin. uma e mm 0: um lógicos que pel-mmm a melhorix a. eficiencu :

a. pmdulividldc das serviços

1,2.Em upecinl cumpzle m aninele de hfommca:

a) Assegunlr . xusuluçio, operado. xcgunnçl : mantendo do. equipmcnlos

infant-dum; : oulms qu: :: mmm nmexurios m d.:mvolvimmlo du mmm

peles unico: Municip-Ii;

17) mm & clludox d: Análise da sistem» cum vm. i mdriínido d: pmccuos : ou i

nro.-mmm ag equipmenlax [mi :vnluçlo am. e das mmao-;

:) Promover, organiza :: implemenur os sistemas infommicos nos dimu: Serviço:

municipm em mmm: com |: :specíãcídndu cmgam-x «: «da um a»! —

d) Du .poio 4 (criação ima-zu dns uúliudoms & infmmbliu, d'elivox ou me 5 no

di . dia, nuuvéx de mms de mmao cununu. ou medi-nl: . implemmuçlo de

mad: mmm;

.) 1)me e mmm pmcedimenmi regullres de “lume. «. infunnnçlo,

mggunndv . nrgmiuçio e . nulliução pemuneule e Sismama. da mm'vc dos

pregam" : Echexros com ! eluboflçiu de cópiu a: seguunçl;

» Enudu : propor & crilçlo de mumu nulomniudos : intuitivos de divulglçio m

munícipes em llividadzs dos órgão: e serviços municipux, implemcnundn rua:: de

mcolhl : difusão de iufm'mzçio que penmum, uma da uma . (enumuis, .

demenlralinçio da “mmm, ius mamas e & pmmção de um: wviços públicos;

g) Elaborar instruçõex : mmm! a: procedimento rel-um quer A ulili'mçâc de

equip.-nemo : du mmm, quer ao; limite: legais sobre o regime de dados pusnlxs,

saúde-animada. mm e segurança a. infomuçin:

n) Imengir mm o: uuliuam em ximu-Ses decorrentes da exam—in thx Aplicações;

:) Superínlzndcre usegunaro serviço de lelefones;

,) Efekuzr as mis href-x e procedimentos que lhe forem supcámmem: delcnninndos

w lei, regulamento ou daspacho

mm 15 a: 11
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An: 19: / UL .
Enlndl em vigor ( /

1 A mmm: emma» dm Semços Muniupm mm em vigor no dia Seguinte no da me

pubuuçso no Diário da mmm, um se. por pmpoxu dn sf: Pmsidmle a. Clmnru :

.pmwçm da can-m Munimpul seja delilmldo em mmm.

Murça. 3Ddcj|neimdz2011

0 P deum dn Chun

PIM: :: ug n


